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PROJETO DE LEI 01-00518/2011 do Vereador Donato (PT)  
““Altera a lei 15.465, de 18 de outubro de 2011 e dá outras providências”.’  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º - O artigo 15 da lei 15.465, de 18 de outubro de 2011 passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
“Art. 15. Os valores obtidos em decorrência do ônus das concessões objeto desta 
lei deverão ser geridos pela SPObras, devendo ser aplicados em obras de 
enterramento das redes aéreas de eletricidade, telefonia, televisão e afins 
instaladas do município.”  
Art. 2º - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões,  Às Comissões competentes.”  
 


